
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE 

ATO DO PRESIDENTE 
 

DELIBERAÇÃO CIB-RJ Nº 1.473                    DE 17 DE NOVEMBRO DE 2011. 
 

APROVA AS PRÉ-POSTAS QUE 
MENCIONA ABAIXO. 

  
O Presidente da Comissão Intergestores Bipartite, no uso de suas atribuições e 
considerando a 10ª reunião ordinária da CIB/RJ realizada em 09/11/2011. 
 
DELIBERA: 
 
Art. 1º - Aprovar as Pré-Propostas dos municípios relacionados abaixo, para 

Requalificação das Unidades Básicas de Saúde, em conformidade com a 

Portaria GM/MS n.º 2.206, de 14/09/2011. 

 MUNICÍPIOS NÚMERO DE PRÉ-PROPOSTAS 

1 ANGRA DOS REIS 9 (VALOR TOTAL R$ 718.532,44) 

2 AREAL 3  (VALOR TOTAL R$ 435.501,62) 

3 ARRAIAL DO CABO 4 (VALOR TOTAL R$ 791.255,09) 

4 BARRA MANSA 10 (VALOR TOTAL R$ 1.039.584,07) 

5 BOM JARDIM 2 (VALOR TOTAL R$ 82.741,79) 

6 CACHOEIRAS DE MACACU 8 (VALOR TOTAL R$ 1.199.993,66) 

7 CANTAGALO 2 (VALOR TOTAL R$ 181.897,27) 

8 CARDOSO MOREIRA 2 (VALOR TOTAL R$ 243.203,91) 

9 CASIMIRO DE ABREU 3 (VALOR TOTAL R$ 239.174,55) 

10 CAXIAS 5 (VALOR TOTAL R$ 806.448,43) 

11 COMENDADOR LEVY GASPARIAN 2 (VALOR TOTAL R$ 132.661,51) 

12 CORDEIRO 3 (VALOR TOTAL R$ 119.432,76) 

13 ENGENHEIRO PAULO DE FRONTIN 3 (VALOR TOTAL R$ 237.895,14) 

14 GUAPIMIRIM 1 (VALOR TOTAL R$ 79.942,60) 

15 ITAGUAÍ 13 (VALOR TOTAL R$ 957.941,14) 

16 ITAPERUNA 1 (VALOR TOTAL R$ 138.098,86) 

17 ITATIAIA 4 (VALOR TOTAL R$ 885.084,90) 

18 JAPERI 9 (VALOR TOTAL R$ 505.871,81) 

19 MAGÉ 10 (VALOR TOTAL R$ 686.297,37) 

20 MANGARATIBA 1 (VALOR TOTAL R$ 913.789,04) 

21 MARICÁ 5 (VALOR TOTAL R$ 632.094,25) 

22 MIGUEL PEREIRA 2 (VALOR TOTAL R$ 133.334,89) 

23 MIRACEMA 2 (VALOR TOTAL R$ 180.936,73) 

24 NATIVIDADE 2 (VALOR TOTAL R$ 207.299,54) 

25 NILÓPOLIS 8 (VALOR TOTAL R$ 1.268.019,72) 



26 NITERÓI 6 (VALOR TOTAL R$ 1.080.466,25) 

27 NOVA FRIBURGO 2 (VALOR TOTAL R$ 220.064,24) 

28 PARAÍBA DO SUL 10 (VALOR TOTAL R$ 820.431,84) 

29 PARACAMBI 3 (VALOR TOTAL R$ 401.843,10) 

30 PETRÓPOLIS 12 (VALOR TOTAL R$ 472.936,06) 

31 PINHEIRAL 5 (VALOR TOTAL R$ 216.571,27) 

32 PIRAÍ 9 (VALOR TOTAL R$ 951.449,11) 

33 RESENDE 8 (VALOR TOTAL R$ 1.507.201,39) 

34 RIO BONITO 3 (VALOR TOTAL R$ 265.785,00) 

35 RIO CLARO 1 (VALOR TOTAL R$ 71.565,92) 

36 RIO DE JANEIRO 3 (VALOR TOTAL R$ 102.867,74) 

37 RIO DAS OSTRAS 6 (VALOR TOTAL R$ 639.144,12) 

38 SÃO FIDÉLIS 8 (VALOR TOTAL R$ 911.759,77) 

39 SÃO GONÇALO 17 (VALOR TOTAL R$ 2.560.088,49) 

40 SÃO PEDRO DA ALDEIA 2  (VALOR TOTAL R$ 70.803,68) 

41 SÃO JOÃO DE MERITI 7 (VALOR TOTAL R$ 951.807,53) 

42 SAPUCAIA 6 (VALOR TOTAL R$ 665.261,78) 

43 SAQUAREMA 3 (VALOR TOTAL R$ 301.920,00) 

44 SEROPÉDICA 3 (VALOR TOTAL R$ 233.417,06) 

45 TANGUÁ 4 (VALOR TOTAL R$ 342.000,00) 

46 TERESÓPOLIS 4 (VALOR TOTAL R$ 368.719,06) 

47 TRAJANO DE MORAES 4 (VALOR TOTAL R$ 359.821,58) 

48 TRÊS RIOS 21 (VALOR TOTAL R$ 1.576.696,12) 

49 VALENÇA 1 (VALOR TOTAL R$ 149.526,19) 

50 VARRE-SAI 1 (VALOR TOTAL R$134.918,18) 

 TOTAL:  262 (VALOR TOTAL R$ 28.194.098,57) 

 
Art. 2º - Esta Deliberação entrará em vigor a partir da data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 
 

Rio de Janeiro, 17 de novembro de 2011. 
 
 
 

SÉRGIO LUIZ CÔRTES DA SILVEIRA 
Presidente 

 


